
PREFEITURA MUNICIPAL OE 

ABADIA DE 60/AS 

PODER EXECUTIVO 

GOVERNO MUNICIPAL 

ABADIA DE GOIÁS 

CNPJ n° 01.613.94.0/0001-19 	COMPROMISSO COM O FUTURO 

DECRETO 409/2022 
	

DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a exoneração da Senhora 
lsabela Wagmaker Souza França do 

Departamento de Auditoria e 
Fiscalização e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal e inciso VI do artigo 77 da Constituição Estadual. 

DECRETA: 

Art. V. Fica exonerada a Senhora ISABELA WAGMAKER SOUZA 
FRANÇA, do DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO, a partir do dia 01 de 
janeiro de 2022. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022, revogando-se às disposições em 

contrário, em especial o Decreto n° 204/2021. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de Goiás, aos 03 
dias do mês de janeiro de 2022. 
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